
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo(&,cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PÁGINA 

01 

DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 909/1999. 

MENSAGEM: N° XX, DE XXX. 
LIDO EM: 24/9/1999. 
TOTAL DE PAGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Dispõe sobre o Projeto "Quiosque de 
distribuição do correio" e dá outras providências. 

AUTOR: JOÃO BARBA RALA CORREDATO. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 8/11/1999. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 6/11/1999. 
APROVADO EM 3 a DISCUSSÃO EM 22/1/1999. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 2/12/1999. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 2/12/1999, SOB 0 N° 2.821. 

Oficio de Encaminhamento no dia 23/11/1999 sob o n° 
1.055/1999/DAB*. 

LEI N° 839/1999. 



riRROVADOEM 

POR 

p,PROV ABO
POR 

tI 9c9/99 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI No 9 0 9 /99 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Disp& sobre o Projeto "Quiosque de distri 

buign do Correio" e dg outras providtncias 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convtnio com a Empre 
sa Brasileira de Correios e Telggrafos-EBCT. para implantar o pro 
jeto "Quiosque de distribuigalo do Correio" nos bairros da Cidade. 

Parggrafo - Somente se beneficiarn do projeto os bairros que esti-
verem devidamente organizados através de associa0es, reconheci-
das e declaradas de utilidade plblica por lei. 

Art. 29 - Esta lei ser g regulamentada pelo Poder Executivo em at 30 (trin 
ta) dias a partir da data de sua publicagao. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaggo. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiOes em contrgrio. 

Sala das Sessfles da Camara Municipal, 24 de setembro de 1.999 

Joao Barba 
AUTOR 
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11° 909/99 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presid nte da Ca ara 

Como Presidente da Comiss o de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

Projeto de Lei if 909/99. 
Antonio da Cunha, 

.ente d. omissão 

PARECER 

A Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei n° 
909/99, de Autoria do edil JOÃO BARBA RALA CORREDATO, o qual Dispõe sobre o Projeto 
"Quiosque de distribuição do correio", esta Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição, 
cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 06 dias do mês de 
ou do ano de 1999. 

ntonio da Cunha, 
Relator 

M ion() da Silva, 
Membro 



N2 909/99 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Preside e da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° Projeto de Lei n° 909/99. 
o Vereador André Rodrigues da Silva. 

PARECER 

0 Relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 909/99, de Autoria do edil JOÃO BARBA RALA CORREDATO, o qual 
Dispõe sobre o Projeto "Quiosque de distribuição do correio", conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo seu Parecer F A V 0 R A V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário 
deste Colendo Legislativo. 

Sala das 
Câmara Municipal, aos 19 dias do mês de outubro do ano de 1999. 

Adércio 
Pre dente 

a, 

Comissões Permanentes da 

ot..10 

Alberto Cardoso, 
Membro 


